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LEI MUNICIPAL Nº 4.645
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Assegura ao usuário dependente de droga em tratamento e em reinserção social reservas percentuais de vagas que menciona e dá outras providências.


Art.1º Ficam asseguradas ao usuário e dependente de droga em tratamento e em reinserção social as seguintes reservas percentuais de vagas: 

I - no mínimo 10% (dez por cento) das vagas de aluno no curso de educação profissional que receba subvenção do Município e;


II – no mínimo 5% (cinco por cento) das vagas de emprego na empresa que:

a) preste serviço ao Município de Nova Friburgo; e

b) receba benefício ou incentivo fiscal do Município.

§ 1º A inclusão e a manutenção do usuário e dependente de droga nas reservas de que trata este artigo devem estar de acordo com o plano terapêutico individualizado a que se refere o inciso III do art. 22 da Lei Federal nº 11.343, de 23 de agosto de 2006.

§ 2º O usuário e dependente de droga em tratamento e em reinserção social deverá ser egresso de Comunidades Terapêuticas e Instituições Afins que atendam aos requisitos constantes nas legislações municipal, estadual e federal que regulamentam o funcionamento das mesmas.

§ 3º Quando resultar número decimal do cálculo das reservas de que trata este artigo, considerar-se-á:

I – o número inteiro superior, quando a casa decimal for igual ou superior a 0,5 (cinco décimos) e;

II – o número inteiro inferior, quando a casa decimal for inferior a 0,5 (cinco décimos).

§ 4º Poderão ser preenchidas por outro público as vagas remanescentes das reservas de que trata este artigo.

§ 5º Para os efeitos desta Lei, os beneficiários deverão:

I – atender aos requisitos básicos da empresa em que for contratado; e
II – se for estudante, deve estar matriculado na Rede Pública ou Privada de Ensino e freqüentando as aulas de forma regular.


Art. 2º Ainda no bojo da presente política pública a que se refere esta Lei, o Executivo estabelecerá, com o objetivo de inserir os egressos do tratamento contra a dependência química no mercado de trabalho, programas mediante:


I – capacitação em cursos e atividades de qualificação profissional e social;


II – inserção no mercado de trabalho por meio do aproveitamento das habilidades profissionais progressivamente desenvolvidas, ou aquelas adquiridas após a freqüência regular aos cursos de formação disponibilizados;


III – estímulo à participação dos egressos, a exercerem atividades que aproveitem suas habilidades pessoais, contribuindo para a gradativa reinserção na sociedade; e


IV – acompanhamento pedagógico, psicossocial e da rede de atenção à saúde mental aos beneficiários das ações previstas em Lei.


Parágrafo Único. A Administração Pública Municipal poderá contar com o apoio e colaboração de outros órgãos e entidades das diversas esferas da Administração Pública, direta e indireta, dos demais entes federativos, no limite de suas respectivas esferas de competência; com entidades representativas da sociedade civil sem fins lucrativos; com entidades de formação profissional e com organismos internacionais, para atingir os objetivos desta Lei.


Art. 3º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua publicação.


Art. 4º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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